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O Diretor Técnico de Saúde III, do Complexo Hospitalar do Juquery; 
Considerando o que preceitua a Resolução Rdc – 63, de 6 de julho de 2000 e Portaria – 272, de 8 de abril de 
1998, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) que regulamentam o uso de Terapia Nutricional (TN) 
respectivamente, Nutrição Parenteral (NP) e Nutrição Enteral (NE), resolve: 
 
Artigo 1º – Alterar a partir desta data a Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional (EMTN) para o Serviço de 
Ginecologia e Obstetrícia do Complexo Hospitalar do Juquery. 
 
Artigo 2º – a Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional (EMTN) será constituída pelos seguintes 
funcionários/servidores: Membros Titulares 
Selma Eliane Bertocco Cosentino, RG:17.390.594-8, Agente Técnico de Assistência à Saúde (Nutricionista), 
Diretor Técnico de Saúde I, Coordenador Técnico Administrativo; 
Dr. Lutufyo Witson Mwamakamba, RG:57579086 – Médico/ Uti Neonatal, Coordenador da Uti Neonatal; Ileida 
Margarete Targa Pereira, RG:38.983.074-4, Agente Técnico de Assistência à Saúde (Nutricionista), Encarregado 
de Saúde II; Leila Carolina da Silva Cruz – RG:28.035.660-2, Agente Técnico de Assistência à Saúde 
(Farmacêutica), Representante do Núcleo de Assistência Farmacêutica;  
Debora Pereira – RG:21.220.685-0 – Enfermeira, Diretora Técnica de Saúde II; 
Membros Suplentes  
Juliana Yanikian Ferraro, RG. 23.383.002-9 – Agente Técnico de Assistência à Saúde (Farmacêutica); 
Luciana Crema – RG:24.818.381-3, Agente Técnico de Assistência à Saúde (Nutricionista); 
Rosangela Paladini – RG:19.129.896-7 – Agente de Saúde. 
 
Artigo 3º – Esta Portaria, entrará em vigor a partir da data da publicação, sob a Coordenação Agente Técnico de 
Assistência à Saúde (Nutricionista) Selma Eliane Bertocco Cosentino, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 


